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PROJETO DE LEI Nº 19/2017 
 
 

Denomina Rua Doralice da Silva Campos 
 
  O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de 
Santa Catarina. 
 
                     Faço saber que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono e 
promulgo a seguinte 
 
 
Lei: 
 
  Art. 1° - Fica denominada Rua Doralice da Silva Campos, com 
código 421, localizada no Bairro Braço São João, autorizando o Prefeito 
Municipal, caso ainda não formalizado, a receber em doação o referido 
logradouro de seus eventuais proprietários. 
    
  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a disposições em contrário. 
 
 
 
Santo Amaro da Imperatriz, 
 
Em 14 de março de 2.017. 

 
 
 

 
Edésio Justen 

 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Nilto Lehmkuhl 
 

 Vereador Autor do Projeto 


